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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

LEI MUNICIPAL N'2.294, DE 22 DE SETEMBRO DE2023.
Autoria: Poder Executiyo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A ABRIR CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO
MLTNICIPAL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE. no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as

disposições dos artigos 40, 41, inciso 11,42 e 43, § l'da Lei Federal no 4.320, de 17 de

março de 1964, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial ao Orçamento vigente do Município de Tabuleiro do Norte-Ce, para criação
de t-onte de recurso, no valor de R§ 1.000.000,00 (um milhão de reais) que visa amparar
orçamentariamente a assistência financeira complementar para o pagamento do piso
salarial dos prollssionais da enfermagem, o qual obedecerá à classificação orçamentilria
do anexo I desta Lei.

Arl. 2o - A dotação criada atraves do presente Crédito Adicional
Especial utilizará como Fonte de Recursos ANULAÇÀO parcial de dotações
orçamentárias, nos termos do Art. 43, §1', III da Lei N' 4.320/64, conforme
discrirninação no anexo II desta Lei.

Art. 3" - Fica o Chefe do Poder Exeçutivo autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipal n" 2.208,
de 04 de novembro de 2022, com finalidade de reforçar as dotações ora criadas,

utilizando como fonte de recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades
referidas no Art. 43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4' - Esta Lei autoriza a atu;alizw e ou ajustar no que couber, a Lei
no 2.202, de 18 de julho de2022 (Lei de Diretrizes Orçarnentarias), a Lei Municipal n'
2.208, de 04 de novembro de2022 (LOA2023) e a Lei no 2.014, de 22 de outubro de

2021 (PPA - Piano Plurianual).

Art. 5o - Esta Lei entÍâ em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNISTRAçÃO
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(parte integrante du L"i Mr"i.il'il.)o o"rrde setembro de 2023.)

OA-O1 FUNDO MUNICIPAL DÉ SAUDE

10 3010008 2.033
Manutenção do Atendimento da

Atenção Primárjâ em Saúde

3.1-90.04.00 ContÍatàção por tempo detêrminado

Fonte de Re€ursor: 1605000000 R5 380.000,00

3.1.90.11.0OVencimentosevantâBens fixas pessoal.ivil

Fonte dê Recursos: 1605000000 RS 460.ooo,oo

10 302 0012 2.Os3
Gertão dos Sêrviços de Média e

Alta Complexidadê em Saúde

3.1.90.04.00 Contrâtação poí tempo dete.minado

Fonte de Rerursos: 1605000000 qs 11O.OOO,O0

3.1.90.11.00 Vêncimentos e vantagens íixàs pessoal .ivil
Fonte de RecLlrsos: l6OSOOOOOO R§ 5o.ooo,oo

ÍoÍar oos cRÉDtros Rs 1-000.000,00
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Classifi cação Funcional

Programática
Unidadê Gest6Ía/AÉo Elem€nto de Despesa Valor R$

Raldo
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Oassificação Funcional
Programáticã Unidade Gestora/Ação Elemento de Despesa

08.01 FUNDO MUNICIPAL OE sAÚDE

10.482.0008.1.014 Construçáo de Melhoíias Hâbitacionãis e Sãnitárias
4.4 90 51 00 Obrãs e lnst3lêções

tonte de Re curs os: i631000000 R5100.000,00

17.512.0008.1.015
ConstÍução e Àmpliação do Ststerna de Sanearnento

Sá s ico

4.4.90.51.0O Obras e lnsta lações

f onte de Recurso§ : 1631000000 R5 50.000,00

10.122-0002.7-429 Manutenção e Funcionamento da SêcÍetâía de Saúde

3.1.90.04.00 contrata ção por tempo d€termlnâ do

Fontê dê Recursos: 1500100200 Rs 70.000,00

3.3.90.3O.0O Material de Consumo

Fonte de Recursosi 1500100200 R5150.000,00

10301.O008.2.033
Mânutênção do Atendimento da Atenção Primáriâ em

saúde

3.1.90.04.00 Contíatô çã o poítempo determinado

tontê dê Recursos r 1500100200 Rs 250.000,00

4.4.90.52.00 Equipá mentos e Materlal Permallente

fonte de Recu rs os: 16OOOOOOOO R§ 40.000,00

10,302.0008.2.o34 Mânutenção do Atehdimento Especializado em Saúde
3.3.90.30.00 Material de Cons umo

FontÊ de Re cu r5 0§ : 1600000mo Rs 10.000,00

10.304.00092.036 Manutenção das Açõe5 de Vigilância em Saúde

3.3.50.43.0o Subvenções sociais

Fonte de Recursos: 1600000000 Rs 100.000,00

3.3.90-39.00 o!tro5 seruços de Pessoa lurídi.a

Fonte de Recur§os: 1600000000 RS 30.ooo,oo

X2.01 SECRÊTARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E REFORMÂ AGRÁRIA

20.122.O002.2.078
Gêrênciarnento da Secretária de D€senvolvimento

Rural e Reformã Agráriâ

3.3.90-30.00 Materia I de Consumo

Fonte dê ReEu.sos: 1500O0OO00 Rs 150.000,00

3.3.90.36.0O Outros Sêrviços de Pessoa Fis'câ

Fonte de Re cu rs os : 1500000000 R5 50.000,00

TOTAT DAS ANUTAçõÊS Rs 1.000.mo,00

ANEXO II
(Parte integrante da Lei Municipal n' 2.294 de 22 de setembro de 2023.)
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Prefeito nicipal

covERNo MUMCIPAL -TR^BALHANDo roDo DIÂ!

CEN] RO ADMlNlSI'RATIVO PREIIEITO RAIMLNDO RODRICLIES CT{AVÊS

RUA PADRE CLICÉRIO. 4605 _ BAIRRO SÀO }'RÂNCISCO. 'TABUI,EIRO DUNORÍI:- CEARÁ fÍ

Valor RS


